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CSRF­T3  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS 

 

Processo nº  13603.000984/2007­66 

Recurso nº               Especial do Contribuinte 

Acórdão nº  9303­007.438  –  3ª Turma  
Sessão de  19 de setembro de 2018 

Matéria  COFINS ZONA FRANCA DE MANAUS. 

Recorrente  FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA            

Interessado  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO:  CONTRIBUIÇÃO  PARA  O  FINANCIAMENTO  DA  SEGURIDADE 
SOCIAL ­ COFINS 

Período de apuração: 01/11/1997 a 31/12/2000 

PIS/COFINS.  NÃO  CUMULATIVO.  VENDAS  À  ZONA  FRANCA  DE 
MANAUS. NÃO­INCIDÊNCIA. 

Não há incidência do PIS e da COFINS sobre receitas decorrentes da venda 
de mercadorias  para  empresas  situadas  na  Zona  Franca  de Manaus,  pois  a 
operação  equivale  à  exportação  de  produto  brasileiro  para  o  estrangeiro,  a 
qual está isenta da contribuição. 

ATO  DECLARATÓRIO  DA  PGFN  Nº  04/2017.  DISPENSA  DE 
RECURSO.  OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA  PELOS  CONSELHEIROS 
DO CARF.  

O Procurador­Geral da Fazenda Nacional expediu o Ato Declaratório nº 04, 
de  16/11/2017,  autorizando  a  dispensa  de  apresentação  de  contestação, 
recursos  e  desistência  dos  já  interpostos,  desde  que  inexista  outro 
fundamento relevante, "nas ações judiciais que discutam, com base no art. 4º 
do Decreto­Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, a incidência do PIS e/ou 
da  COFINS  sobre  receita  decorrente  de  venda  de  mercadoria  de  origem 
nacional destinada a pessoas jurídicas sediadas na Zona Franca de Manaus, 
ainda  que  a  pessoa  jurídica  vendedora  também  esteja  sediada  na  mesma 
localidade". 

Com fundamento no art. 62, §1º,  inciso II, alínea "c" do Regimento Interno 
do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria do 
MF  nº  343/2015,  os  Conselheiros  da  3ª  Turma  da  Câmara  Superior  de 
Recursos  Fiscais  deram  provimento  ao  recurso  especial  da  Contribuinte, 
alterando­se  o  entendimento  da  maioria  do  Colegiado,  tendo  em  vista  a 
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  13603.000984/2007-66  9303-007.438 CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS Especial do Contribuinte Acórdão 3ª Turma 19/09/2018 COFINS ZONA FRANCA DE MANAUS. FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA       FAZENDA NACIONAL Recurso Especial do Contribuinte Provido Crédito Tributário Exonerado CARF Relator  2.0.4 93030074382018CARF9303ACC  Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
 Período de apuração: 01/11/1997 a 31/12/2000
 PIS/COFINS. NÃO CUMULATIVO. VENDAS À ZONA FRANCA DE MANAUS. NÃO-INCIDÊNCIA.
 Não há incidência do PIS e da COFINS sobre receitas decorrentes da venda de mercadorias para empresas situadas na Zona Franca de Manaus, pois a operação equivale à exportação de produto brasileiro para o estrangeiro, a qual está isenta da contribuição.
 ATO DECLARATÓRIO DA PGFN Nº 04/2017. DISPENSA DE RECURSO. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA PELOS CONSELHEIROS DO CARF. 
 O Procurador-Geral da Fazenda Nacional expediu o Ato Declaratório nº 04, de 16/11/2017, autorizando a dispensa de apresentação de contestação, recursos e desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, "nas ações judiciais que discutam, com base no art. 4º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, a incidência do PIS e/ou da COFINS sobre receita decorrente de venda de mercadoria de origem nacional destinada a pessoas jurídicas sediadas na Zona Franca de Manaus, ainda que a pessoa jurídica vendedora também esteja sediada na mesma localidade".
 Com fundamento no art. 62, §1º, inciso II, alínea "c" do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria do MF nº 343/2015, os Conselheiros da 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais deram provimento ao recurso especial da Contribuinte, alterando-se o entendimento da maioria do Colegiado, tendo em vista a publicação do Ato Declaratório da PGFN nº 04/2017, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em dar-lhe provimento. Declarou-se impedida de participar do julgamento a conselheira Tatiana Midori Migiyama, substituída pela conselheira Semíramis de Oliveira Duro (suplente convocada).
 (assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas � Presidente em exercício
 (assinado digitalmente)
 Demes Brito - Relator 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros:Andrada Márcio Canuto Natal, Semíramis de Oliveira Duro, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello, Rodrigo da Costa Pôssas (Presidente em Exercício).
 
  Trata-se de Recurso Especial de divergência, tempestivo, interposto pela Contribuinte ao amparo do art. 67, do Anexo II, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 22 de junho de 2009, contra acórdão nº 3201000.417, proferido pela 2º Câmara/1º Turma Ordinária, que decidiu em negar provimento ao Recurso Voluntário, que possui a seguinte ementa: 
Transcrevo, inicialmente, excerto do relatório da decisão de primeiro grau: 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL COFINS
Período de apuração: 01/11/1997 a 31/12/2000
(...)
RECEITA DE VENDAS EFETUADAS A EMPRESA ESTABELECIDA NA ZONA FRANCA DE MANAUS. INCIDÊNCIA.
A isenção para o PIS e a COFINS prevista no art. 14 da Medida Provisória nº 2.037-25, de 2000, atual Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, quando se tratar de vendas realizadas para empresas estabelecidas na Zona Franca de Manaus, aplica-se às receitas de vendas enquadradas nas hipóteses previstas nos incisos IV, VI, VIII eIX, do referido artigo, até 25 de julho de 2004.
Apenas a partir de 26 de julho de 2004, as alíquotas do PIS e da Cofins foram reduzidas a zero para as receitas de vendas de mercadorias destinadas ao consumo ou à industrialização na Zona Franca de Manaus ZFM, quando auferidas por pessoa jurídica estabelecida fora da ZFM, nos termos do que dispõe o art. 2º da Lei nº 10.996, de 2004.
Recurso Voluntário Negado.
Não conformada com tal decisão, a Contribuinte interpõe o presente Recurso Especial, aduz divergência jurisprudencial quanto à isenção das Contribuições concedida nas vendas de mercadorias a adquirentes domiciliados na Zona Franca de Manaus, efetuadas no período de 11/1997 a 12/2000.
Para comprovar o dissenso, aponta como paradigma o Acórdão nº 3401-01.527. 
Em seguida, o Presidente da 3º Câmara da 3º Seção do CARF, deu seguimento ao Recurso, nos termos do despacho de admissibilidade, ás fls.287/291.
Devidamente cientificada, a Fazenda Nacional apresentou contrarrazões, às fls. 293/315.
No essencial é o Relatório.

 Conselheiro Demes Brito - Relator
O Recurso foi tempestivamente apresentado e atende os demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento. 
A matéria divergente posta a esta E.Câmara Superior, diz respeito especialmente quanto isenção ou não das contribuições PIS e Cofins para as vendas realizadas para empresas estabelecidas na Zona Franca de Manaus, sob os fundamentos das regras dispostas na Medida Provisória nº 1.858-6/1999, e reedições até a Medida Provisória nº 2.037-24/ 2000.
In caso, trata-se de Pedido de Restituição no qual a Contribuinte solicita créditos em decorrência de pagamento indevido da Cofins sobre receitas decorrentes de vendas efetuadas para a Zona Franca de Manaus, relativos ao período entre 01/11/1997 a 31/12/2000, que alegou ter o benefício de isenção.
Com efeito, em razão da jurisprudência reiterada do Superior Tribunal de Justiça quanto à não incidência das contribuições do PIS e da COFINS não cumulativas sobre receita decorrente de venda de mercadoria de origem nacional destinada a pessoas jurídicas com sede na Zona Franca de Manaus, ainda que a pessoa jurídica vendedora também esteja sediada na mesma localidade, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional editou o Parecer PGFN/CRJ/Nº 1.743/2016, propondo a edição de ato declaratório para autorizar dispensa de apresentação de contestação, de recursos e desistência dos já interpostos nas ações judiciais que discutam o tema.
Referido Parecer foi aprovado por ato do Ministro de Estado da Fazenda, conforme despacho publicado no Diário Oficial da União de 14/11/2017, e, por conseguinte publicado pelo Procurador-Geral da Fazenda Nacional o Ato Declaratório nº 04, de 16/11/2017, autorizando a dispensa de apresentação de contestação, recursos e desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, "nas ações judiciais que discutam, com base no art. 4º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, a incidência do PIS e/ou da COFINS sobre receita decorrente de venda de mercadoria de origem nacional destinada a pessoas jurídicas sediadas na Zona Franca de Manaus, ainda que a pessoa jurídica vendedora também esteja sediada na mesma localidade".
Com fundamento no art. 62, §1º, inciso II, alínea "c" do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria do MF nº 343/2015, os Conselheiros da 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais deram provimento ao recurso especial da Contribuinte, alterando-se o entendimento da maioria do Colegiado, tendo em vista a publicação do Ato Declaratório da PGFN nº 04/2017, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda.
Dispositivo
Ex positis, dou provimento ao Recurso da Contribuinte.
É como voto. 
(assinado digitalmente)
Demes Brito 
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publicação do Ato Declaratório da PGFN nº 04/2017, aprovado pelo Ministro 
de Estado da Fazenda. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer 
do Recurso Especial e, no mérito, em dar­lhe provimento. Declarou­se impedida de participar 
do julgamento a conselheira Tatiana Midori Migiyama, substituída pela conselheira Semíramis 
de Oliveira Duro (suplente convocada). 

(assinado digitalmente) 

Rodrigo da Costa Pôssas – Presidente em exercício 

(assinado digitalmente) 

Demes Brito ­ Relator  

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:Andrada  Márcio 
Canuto Natal,  Semíramis  de Oliveira Duro,  Luiz Eduardo  de Oliveira  Santos, Demes Brito, 
Jorge Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello, Rodrigo 
da Costa Pôssas (Presidente em Exercício). 

 

Relatório 

Trata­se  de  Recurso  Especial  de  divergência,  tempestivo,  interposto  pela 
Contribuinte  ao  amparo  do  art.  67,  do  Anexo  II,  do  Regimento  Interno  do  Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais – RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 22 de 
junho de 2009, contra acórdão nº 3201000.417, proferido pela 2º Câmara/1º Turma Ordinária, 
que decidiu em negar provimento ao Recurso Voluntário, que possui a seguinte ementa:  

Transcrevo, inicialmente, excerto do relatório da decisão de primeiro grau:  

ASSUNTO:  CONTRIBUIÇÃO  PARA  O  FINANCIAMENTO  DA 
SEGURIDADE SOCIAL COFINS 

Período de apuração: 01/11/1997 a 31/12/2000 

(...) 

RECEITA  DE  VENDAS  EFETUADAS  A  EMPRESA  ESTABELECIDA  NA 
ZONA FRANCA DE MANAUS. INCIDÊNCIA. 

A isenção para o PIS e a COFINS prevista no art. 14 da Medida Provisória 
nº 2.037­25, de 2000, atual Medida Provisória nº 2.158­35, de 2001, quando 
se tratar de vendas realizadas para empresas estabelecidas na Zona Franca 
de  Manaus,  aplica­se  às  receitas  de  vendas  enquadradas  nas  hipóteses 
previstas nos incisos IV, VI, VIII eIX, do referido artigo, até 25 de julho de 
2004. 
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Apenas  a  partir  de  26  de  julho  de  2004,  as  alíquotas  do PIS  e  da Cofins 
foram  reduzidas  a  zero  para  as  receitas  de  vendas  de  mercadorias 
destinadas  ao  consumo  ou  à  industrialização  na  Zona  Franca  de Manaus 
ZFM, quando auferidas por pessoa  jurídica estabelecida  fora da ZFM, nos 
termos do que dispõe o art. 2º da Lei nº 10.996, de 2004. 

Recurso Voluntário Negado. 

Não conformada com tal decisão, a Contribuinte interpõe o presente Recurso 
Especial,  aduz divergência  jurisprudencial quanto à  isenção das Contribuições concedida nas 
vendas  de mercadorias  a  adquirentes  domiciliados  na Zona Franca  de Manaus,  efetuadas  no 
período de 11/1997 a 12/2000. 

Para  comprovar  o  dissenso,  aponta  como  paradigma  o  Acórdão  nº  3401­
01.527.  

Em  seguida,  o  Presidente  da  3º  Câmara  da  3º  Seção  do  CARF,  deu 
seguimento ao Recurso, nos termos do despacho de admissibilidade, ás fls.287/291. 

Devidamente  cientificada,  a  Fazenda Nacional  apresentou  contrarrazões,  às 
fls. 293/315. 

No essencial é o Relatório. 

 

Voto            

Conselheiro Demes Brito ­ Relator 

O Recurso foi tempestivamente apresentado e atende os demais requisitos de 
admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.  

A  matéria  divergente  posta  a  esta  E.Câmara  Superior,  diz  respeito 
especialmente quanto isenção ou não das contribuições PIS e Cofins para as vendas realizadas 
para  empresas  estabelecidas  na  Zona  Franca  de  Manaus,  sob  os  fundamentos  das  regras 
dispostas na Medida Provisória nº 1.858­6/1999, e reedições até a Medida Provisória nº 2.037­
24/ 2000. 

In  caso,  trata­se  de  Pedido  de  Restituição  no  qual  a  Contribuinte  solicita 
créditos em decorrência de pagamento indevido da Cofins sobre receitas decorrentes de vendas 
efetuadas para a Zona Franca de Manaus, relativos ao período entre 01/11/1997 a 31/12/2000, 
que alegou ter o benefício de isenção. 

Com  efeito,  em  razão  da  jurisprudência  reiterada  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça quanto à não incidência das contribuições do PIS e da COFINS não cumulativas sobre 
receita  decorrente  de  venda  de mercadoria  de  origem  nacional  destinada  a  pessoas  jurídicas 
com  sede na Zona Franca  de Manaus,  ainda  que  a  pessoa  jurídica  vendedora  também esteja 
sediada  na  mesma  localidade,  a  Procuradoria­Geral  da  Fazenda  Nacional  editou  o  Parecer 
PGFN/CRJ/Nº 1.743/2016, propondo a edição de ato declaratório para autorizar dispensa de 
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apresentação de contestação, de recursos e desistência dos já interpostos nas ações judiciais que 
discutam o tema. 

Referido  Parecer  foi  aprovado  por  ato  do Ministro  de  Estado  da  Fazenda, 
conforme despacho publicado  no Diário Oficial  da União  de 14/11/2017,  e,  por  conseguinte 
publicado  pelo  Procurador­Geral  da  Fazenda  Nacional  o  Ato  Declaratório  nº  04,  de 
16/11/2017, autorizando a dispensa de apresentação de contestação, recursos e desistência dos 
já  interpostos,  desde  que  inexista  outro  fundamento  relevante,  "nas  ações  judiciais  que 
discutam, com base no art. 4º do Decreto­Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, a incidência 
do PIS e/ou da COFINS sobre receita decorrente de venda de mercadoria de origem nacional 
destinada  a  pessoas  jurídicas  sediadas  na  Zona  Franca  de  Manaus,  ainda  que  a  pessoa 
jurídica vendedora também esteja sediada na mesma localidade". 

Com fundamento no art. 62, §1º,  inciso  II, alínea "c" do Regimento  Interno 
do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria do MF nº 343/2015, 
os Conselheiros da 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais deram provimento  ao 
recurso especial da Contribuinte, alterando­se o entendimento da maioria do Colegiado, tendo 
em vista  a publicação do Ato Declaratório da PGFN nº 04/2017,  aprovado pelo Ministro de 
Estado da Fazenda. 

Dispositivo 

Ex positis, dou provimento ao Recurso da Contribuinte. 

É como voto.  

(assinado digitalmente) 

Demes Brito  
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